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REGULAMENTO PARA UTILIZACAO DOSLABORATORIOS DE INFORMATICA

1. DOSHORARIOS DE FUNCIONAMENTO:

11

Os Laboratdrios de Informatica poderdo ser utilizados nos seguintes horérios:
Segunda a Sexta: das 0900 h as 22:40 h;
Séhado: das 08:00 h as 12:30 h.

2. DOSUSUARIOS:

21

2.2

2.3

Todos os alunos e docentes estdo autorizados a utilizar os Laboratorios de Informatica
daFAMEC.

Deixando de fazer parte do corpo docente da Ingtituicdo, o professor ndo podera
utilizar os Laboratérios de Informatica, cabendo a0 Departamento de Pessoa, a
comunicagdo forma sobre o dedigamento do professor.

ApGs conclusdo do curso, transferéncia ou trancamento de matricula, o académico ndo
podera utilizar os Laboratérios de Informética, cabendo a Secretaria de Controle
Académico a comunicacdo formal sobre o afastamento do mesmo.

3. DASRESERVAS:
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3.2

3.3

34

35

3.6

3.7

3.8

As reservas dos Laboratérios de Informética para as aulas préaticas deverdo ser
realizadas com antecedéncia minima de 48 (quarenta e oito) horas, indicando:

Horé&rio inicial e final dareserva;

Nome completo de quem reservou;

Curso, turno, quantidade de usuarios e semestre que leciong;

Software que pretende utilizar
Todas as aulas de laboratério previamente reservadas possuem prioridade na
utilizacdo, cabendo ao técnico de plantdo dar suporte necessério ao bom andamento
das aulas.
O atraso de mais de 15 (quinze) minutos implicara no cancelamento automatico da
reserva, gerando disponibilidade imediata do(s) equipamento(s) para outro(s)
usuario(s).
O usuario podera utilizar o laboratério ou equipamento sem ter feito reserva, desde
gue exista disponibilidade no momento. Neste caso devera ser informada a hora fina
da utilizagdo e esta ndo podera sobrepor a proxima reserva para o laboratorio a ser
utilizado.
Em caso da necessidade de utilizagdo dos Laboratérios de Informética para atividades
extraordinarias, devera ser autorizada pelo Setor de Gestéo de Informagdes.
O usuério devera desocupar o laboratério no maximo, e impreterivelmente, na hora,
final reservada, salvo em situac8o prevista acima.
Ficara a critério do professor a liberagdo, para outros usuérios, docentes ou alunos,
dos equipamentos disponiveis no laboratério no momento de sua aula prética.
Ao professor é resguardado o direito de cancelar a liberacdo de equipamento, a
qualquer momento, principamente em situagdes em que O USU&io estiver
atrapalhando o andamento da aula.
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4.DA UTILIZACAO:

4.1

4.2

4.3

4.4

4.5

4.6

4.7

4.8

4.9

4.10

Os Laboratérios de Informatica deverdo ser utilizados Unica e exclusivamente para
atividades @adémicas da FAMEC que necessitem da utilizacdo do computador e
estgjam ligadas ao ensino, pesquisa ou extensao.

N&o é permitida a utilizagdo do acesso a Internet com finalidades incompativeis as
atividades académicas.

Sera vedada a utilizagdo s computadores para qualquer atividade que ndo estiver
relacionada as atividades académicas. O auno que incorrer em tal situagdo poderd, a
critério da Coordenacdo do Setor de Gestdo de Informagdes, ser suspenso
temporariamente ou definitivamente da utilizacgo dos L aboratérios de Informatica.
Serd dever de todo usuario zelar pelos equipamentos e pelas instalacbes dos
Laboratérios de Informética, assm como promover uma ambiente de siléncio,
limpeza e estudo. E obrigagdo de todo usu&rio deixar sua bancada limpa e os
equipamentos devidamente arrumados apds sua utilizagdo, permitindo condigdes de
utilizacdo por outros usuarios.

Todos os softwares instalados poderdo ser utilizados por qualquer usuério, sem
distin¢éo.

Ficara terminantemente proibida a utilizacdo de jogos € etrénicos nos Laboratdrios de
Informética. Em situacfes especiais, onde o jogo for objeto de estudo, devera haver
autorizacdo por escrito da Coordenacdo do Setor de Gestdo de Informagbes e um
professor responsavel pelo acompanhamento dos trabalhos.

A impressdo de gréficos como faixas, cartazes, cart@es e capas sO podera ser realizada
para apoiar a apresentacdo de trabalhos na FAMEC, devendo antes da impresséo
serem submetidos a avaliagdo do professor, técnico ou monitor de planté&o.

Sendo solicitado pelo professor, técnico ou monitor de plantdo, o usuario auno deve
mostrar a atividade que estiver desenvolvendo.

Cada computador podera ser utilizado no maximo por 02 (dois) alunos a0 mesmo
tempo, salvo em situagbes de aula em que o nimero de computadores ndo for
suficiente para a quantidade de alunos.

E terminantemente proibido comer ou mesmo portar alimentos nos Laboratérios de
Informética, inclusive balas, chicletes e similares.

5. DA SEGURANCA:

5.1
5.2

5.3

Cada usuério deve ser responsavel pela copia de seguranca dos seus arquivos.

Ficara terminantemente proibida a copia de qualquer software instalado nos
equipamentos dos Laboratérios de Informatica, assim como o empréstimo do mesmo
80S UsUarios.

Ficard terminantemente proibida a instalagdo de software em qualquer equipamento
dos Laboratdrios de Informética sem autorizac8o prévia e por escrito da Coordenacéo
do Setor de Gestédo de Informacdes.
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6. DO SUPRIMENTO:

6.1

6.2

Sera de responsabilidade dos Laboratérios de Informatica o fornecimento de
suprimentos (tinta para impressora, folha sulfite, disquete, apagadores e pincéis)
para os professores utilizarem nas aulas praticas.

Sera de responsabilidade do auno usuério providenciar o suprimento (disquete, etc.)
queirautilizar em seustrabahos. Lembramos que o servico de impressdo da FAMEC
é terceirizado devendo o aluno dirigir-se a REPROGRAFIA.

7. DA DISCIPLINA:

7.1

7.2

7.3

Sera de responsabilidade do professor usuério manter a disciplina e a ordem da turma
durante as aulas préticas que ministrar.

Sera de responsabilidade do técnico e monitores de plantdo manter a disciplina e a
ordem nos L aboratorios de Informética forados horérios de aulas e durante as aulas o

professor responsavel devera manter a mesma ordem.
Qualquer condutaindevida, devera ser comunicada a Coordenacdo do Setor de Gestdo

de InformacBes através de Comunicacdo Interna, com provas anexadas, se for o0 caso,
e as medidas cabiveis a serem tomadas serdo embasadas no Regime Interno do

FAMEC.

8. DISPOSICOES GERAIS:

8.1 SituacOes ndo previstas neste regulamento deverdo ser encaminhadas ao Coordenador

do Setor de Gestéo de Informagdes para andlise e deliberagéo.

Prof. MSc. Paulo Henrique Cayres
Coord. do Setor de Gestdo de Informagdes
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